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LEI NÚMERO 4641 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 

(Autógrafo n.º 53/2024, Projeto de Lei nº 85/2024, Mensagem nº 48/2024 ) 

 

 

Autoriza o Município de Ubatuba a participar do 

CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL 

DO VALE DO PARAÍBA, ratificando o Protocolo de 

Intenções que entre si celebraram, anexo a esta, e dá 

outras providências. 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de 

Ubatuba. 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

 

Art. 1º Fica autorizado o Município de Ubatuba, nos termos da Lei Orgânica Municipal, 

a participar do Consorcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, pelo que ratifica sem reservas o 

Protocolo de Intenções Firmado entre o Município, de acordo com a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 

2005, e do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

 

Art. 2º O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba que ora se ratifica 

tem personalidade jurídica de direito público, com natureza autárquica. 

 

Art. 3º O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, converter-se-á em Contrato de 

Consórcio Público, cujo seu inteiro teor é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abertura de dotação orçamentaria própria 

para fins de cumprimentos do art. 8º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, podendo ser 

suplementada se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                            

 

                     PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 6 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

      

 

Publicada no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, registrada 

e arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de 

Administração, nesta data.  






























































































































